
STJ mantÃ©m R$ 7 milhÃµes da Vasp depositados em juÃzo

A Vasp estÃ¡ impedida de sacar R$ 7 milhÃµes depositados em juÃzo para garantir dÃvida com a GE
Rio RevisÃ£o de Motores AeronÃ¡uticos. O presidente em exercÃcio do Superior Tribunal de JustiÃ§a,
ministro AntÃ´nio de PÃ¡dua Ribeiro, concedeu liminar Ã  GE para manter o valor em juÃzo.

No pedido de liminar, a empresa afirmou que corria o risco de nÃ£o receber os valores a que tem direito
se a Vasp retirasse o dinheiro. â??Vislumbro aqui, portanto, dada a relevÃ¢ncia da questÃ£o debatida, o 
fumus boni iuris e o periculum in mora, e caracterizada a excepcionalidade exigida nesta Corte para
autorizar a concessÃ£o da liminar e emprestar efeito suspensivo ao recurso especial que certamente
serÃ¡ interposto pela requerente, pelo que defiro a liminar, ad referendum do relator, atÃ© o julgamento
desta cautelarâ?•, decidiu o ministro PÃ¡dua Ribeiro.

Medida urgente

A GE Rio RevisÃ£o de Motores AeronÃ¡uticos recorreu ao STJ por meio da Medida Cautelar 11.004-
SP para que â??os depÃ³sitos elisivos, efetuados nos autos falimentares, sejam mantidos em conta
judicial vinculada ao juÃzo de primeiro grau, atÃ© o julgamento final do apelo especialâ?•. Isso porque,
conforme expÃ´s, o recurso especial a ser interposto atacarÃ¡ o acÃ³rdÃ£o que deu ganho de causa
parcial Ã  empresa.

Na decisÃ£o, o ministro PÃ¡dua Ribeiro ressaltou que quando for publicado o acÃ³rdÃ£o contestado, a
GE deverÃ¡ â??comprovar nestes autos a tempestiva interposiÃ§Ã£o do recurso especial, sob pena de
tornar sem efeito a eficÃ¡cia da liminar concedidaâ?•. De imediato, foi determinada a comunicaÃ§Ã£o
da liminar e a intimaÃ§Ã£o das partes envolvidas no processo.

Na petiÃ§Ã£o, os advogados alegam â??a irregularidade e nulidade do processo falimentar, que
culminou com a sentenÃ§a extinguindo liminarmente o processo falimentar e demais pedidos de
falÃªncia ajuizados contra a Vaspâ?• e sustentam que â??o acÃ³rdÃ£o violou preceitos legais
consubstanciados no CPCâ?•.

Os defensores da GE informaram que a obtenÃ§Ã£o de liminar Ã© urgente porque a Vasp poderia â??a
qualquer momento, levantar depÃ³sito elisivo realizado no processo falimentarâ?•. Eles pediram que o
dinheiro seja mantido em depÃ³sito atÃ© decisÃ£o final da instÃ¢ncia superior, diante da
â??inexistÃªncia de outros bens capazes de garantir o crÃ©dito objeto do processo falimentar, jÃ¡ que
os demais bens da VASP e do grupo da famÃlia Canhedo estÃ£o indisponÃveis por determinaÃ§Ã£o
da JustiÃ§a do Trabalho, bem como que tal quantia (R$ 7 milhÃµes) seria insuficiente ou inÃºtil para
possibilitar a sua recuperaÃ§Ã£o efetiva ou quitaÃ§Ã£o, ainda que parcial de seus dÃ©bitosâ?•.

Leia a decisÃ£o
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REQUERENTE : GE RIO REVISÃ?O DE MOTORES AERONÃ•UTICOS LTDA

ADVOGADO : ROGÃ?RIO DA SILVA VENÃ?NCIO PIRES E OUTROS

REQUERIDO : VIAÃ?Ã?O AÃ?REA SÃ?O PAULO S/A – VASP

DECISÃ?O

Vistos, etc.

Medida cautelar apresentada por GE RIO RevisÃ£o de Motores AeronÃ¡uticos Ltda., com pedido de
liminar, pretendendo conferir efeito suspensivo a recurso especial “a ser interposto em face do
acÃ³rdÃ£o proferido na ApelaÃ§Ã£o nÂº 386.336.4/4, pelo E. Tribunal de JustiÃ§a do Estado de SÃ£o
Paulo e, conseqÃ¼entemente, seja determinado que os depÃ³sitos elisivos, efetuados nos autos
falimentares, sejam mantidos em conta judicial vinculada ao juÃzo de 1Âº grau, atÃ© julgamento final
do apelo especial” (fl. 33).

A afirmada interposiÃ§Ã£o do Especial se darÃ¡ contra acÃ³rdÃ£o que deu parcial provimento Ã 
apelaÃ§Ã£o GE Varig Engines Services S/A, sob motivaÃ§Ã£o assim sintetizada:

“FalÃªncia. Requerida: empresa aÃ©rea. Impontualidade. Processo extinto sem julgamento do
mÃ©rito. Preliminares de nulidade da sentenÃ§a por ter sido proferida por juiz designado pela
PresidÃªncia do Tribunal, em face da apresentaÃ§Ã£o de exceÃ§Ã£o de suspeiÃ§Ã£o contra o
magistrado titular da Vara para onde distribuÃda a aÃ§Ã£o, rejeitada. InexistÃªncia de afronta ao
princÃpio do juiz natural, cerceamento de defesa ou contraditÃ³rio. Causa relevante com interesse
judicial de milhares de consumidores da empresa aÃ©rea com atuaÃ§Ã£o nacional e internacional.
Preliminar rejeitada. InterpretaÃ§Ã£o do artigo 188 do CÃ³digo Brasileiro de AeronÃ¡utica que ao
prever que o Poder Executivo poderÃ¡ intervir nas empresas aÃ©reas em crise financeira nÃ£o
estabelece uma faculdade, mas sim, um poder-dever, ato vinculado e nÃ£o discricionÃ¡rio. Regime
especial das empresas aÃ©reas, que sÃ³ poderÃ£o ter contra si pedido de falÃªncia, apÃ³s a
intervenÃ§Ã£o administrativa do Poder PÃºblico, se caracterizadas as hipÃ³teses legais, albergadas
“numerus clausus”. ExtinÃ§Ã£o do processo de falÃªncia mantida. Apelo, provido em parte, apenas
para reduzir a verba honorÃ¡ria aos parÃ¢metros do artigo 20, parÃ¡grafo 4Âº, do CPC” (fl. 1886).

Historia a irregularidade e nulidade do processo falimentar, que culminou com a sentenÃ§a extinguindo
liminarmente o processo falimentar e demais pedidos de falÃªncia ajuizados contra a VASP, sustentando
que o acÃ³rdÃ£o violou os preceitos legais consubstanciados no CPC, arts. 20, 87,91, 106, 236, Â§ 1Âº,
266 e 306, bem como externou interpretaÃ§Ã£o equivocada acerca da aplicaÃ§Ã£o do Dec.-lei
Complementar nÂº 03/69, art. 44 (CÃ³digo JudiciÃ¡rio de SÃ£o Paulo), Lei nÂº 7.656/86, art. 188
(CÃ³digo Brasileiro de AeronÃ¡utica).

Justifica a urgÃªncia na obtenÃ§Ã£o da liminar, porquanto poderÃ¡ a requerida, a qualquer momento,
levantar o depÃ³sito elisivo realizado no processo falimentar, requerendo seja o mesmo mantido em
conta do JuÃzo atÃ© decisÃ£o final da InstÃ¢ncia Superior, diante da “inexistÃªncia de outros bens
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capazeses de garantir o crÃ©dito objeto do processo falimentar, jÃ¡ que os demais bens da Vasp e do
grupo econÃ´mico da famÃlia Canhedo estÃ£o indisponÃveis por determinaÃ§Ã£o da JustiÃ§a do
Trabalho (DOC 17), bem como que tal quantia (cerca de 7 milhÃµes) seria insuficiente ou inÃºtil para
possibilitar a sua recuperaÃ§Ã£o efetiva ou quitaÃ§Ã£o, ainda que parcial de seus dÃ©bitos (…)
AlÃ©m disso, cabe considerar que, caso seja autorizado o levantamento imediato dos depÃ³sitos
elisivos, serÃ£o remotas as chances de sua posterior recuperaÃ§Ã£o diante das duvidosas chances de
efetiva recuperaÃ§Ã£o financeira da Requerida e do valor absurdamente elevado devido a seus
credores” (fl. 32).

A discussÃ£o central gira em torno da interpretaÃ§Ã£o do CÃ³digo Brasileiro de AeronÃ¡utica, art.
188, se constitui ou nÃ£o condiÃ§Ã£o de procedibilidade prÃ©via para que os credores de companhia
aÃ©rea possam fazer uso do Dec.-lei nÂº 7.661/64, e obterem declaraÃ§Ã£o judicial de falÃªncia da
mesma.

O acÃ³rdÃ£o manteve a sentenÃ§a que extinguiu o processo de falÃªncia, sem julgamento do mÃ©rito,
CPC, art. 267, VI, ao entendimento de que se exige a prÃ©via intervenÃ§Ã£o do Poder Executivo nas
empresas aÃ©reas em crise econÃ´mico-financeira, para viabilizar ulterior pedido de falÃªncia,
consoante o CÃ³digo Brasileiro de AeronÃ¡utica â?? CBA (Lei nÂº 7.565/86, art. 187 c/c art. 188),
inexistente no caso.

Assinalou a impossibilidade do pedido de falÃªncia de empresa aÃ©rea com fundamento no Decreto-lei
nÂº 7.661/45, admitindo-o somente com base no CBA, art. 188, Â§ 2Âº, II.

E, que apesar de o CBA, art. 188, “afirmar que “o Poder Executivo poderÃ¡ intervir nas empresas
concessionÃ¡rias ou autorizadas, cuja situaÃ§Ã£o operacional, financeira ou econÃ´mica ameace a
continuidade dos serviÃ§os, a eficiÃªncia ou a seguranÃ§a do transporte aÃ©reo”, dando a impressÃ£o
de que se trata de mera faculdade, a interpretaÃ§Ã£o do referido dispositivo, sob o enfoque do Direito
Administrativo, leva Ã  conclusÃ£o de que se trata de hipÃ³tese de ‘poder-dever’, na Ã³rbita dos atos
vinculados e nÃ£o discricionÃ¡rios. Presentes os pressupostos do artigo 188 do CBA o Poder Executivo
tem o poder-dever de intervir nas empresas aÃ©reas” (fl. 199).

Divergindo desse entendimento, nesta Corte, jÃ¡ tive oportunidade de apreciar a matÃ©ria na MC nÂº
7.332-SP, incidental ao pedido de falÃªncia da Transbrasil S/A Linhas AÃ©reas, e refutei a
impossibilidade jurÃdica do pedido de quebra contra empresa aÃ©rea sob o enfoque do CBA, arts. 187
e 188, fundado em que o CBA, art. 188, caput, veicula faculdade do Poder Executivo intervir nessas
empresas. Registrei, na oportunidade, “… ainda que o Poder Executivo nÃ£o tenha exercido a faculdade
que lhe garante o art. 188, caput, do CÃ³digo Brasileiro de AeronÃ¡utica, o credor nÃ£o estÃ¡, em
princÃpio, impedido de ajuizar o pedido de falÃªncia, tal como lhe garante o Decreto-lei n.Âº 7.661/45”
(em decisÃ£o unÃ¢nime da Terceira Turma).

Demais, justificado o temor da requerente de que seja levantado o depÃ³sito elisivo realizado pela
requerida nos autos do processo falimentar em tela, podendo acarretar danos irreparÃ¡veis ou de difÃcil
recuperaÃ§Ã£o, sendo aconselhÃ¡vel que permaneÃ§a em conta judicial vinculada ao JuÃzo de
Primeiro Grau, atÃ© o julgamento do Recurso Especial.
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Vislumbro aqui, portanto, dada a relevÃ¢ncia da questÃ£o debatida, o fumus boni iuris e o periculum in
mora, e caracterizada a excepcionalidade exigida nesta Corte para autorizar a concessÃ£o da liminar e
emprestar efeito suspensivo ao Recurso Especial que certamente serÃ¡ interposto pela requerente, pelo
que defiro a liminar, ad referendum do Relator, atÃ© o julgamento desta Cautelar.

De qualquer modo, deverÃ¡ a requerente, tÃ£o logo publicado o acÃ³rdÃ£o, comprovar nestes autos a
tempestiva interposiÃ§Ã£o do Recuso Especial, sob pena de tornar sem efeito a eficÃ¡cia da liminar
concedida.

ExpeÃ§a-se comunicaÃ§Ã£o.

Intimem-se.

Publique-se.

BrasÃlia (DF), 29 de dezembro de 2005.

MINISTRO ANTÃ?NIO DE PÃ•DUA RIBEIRO

Presidente em exercÃcio
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